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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 225/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.001849/2021-76, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR A REDUÇÃO de Jornada de Trabalho, com 
remuneração proporcional, do(a) servidor(a) CELIA MARIA DE 
MAGALHAES LUCKWU, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2066178, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada - 
UAST, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, 
com fundamento no art. 19 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, c/c o art. 5º e 
16 da Medida Provisória nº. 2.174-28, de 24/08/2001, os arts. 23 e 27 da 
Portaria Normativa nº 7-SRH/99, corroborado com o "De Acordo" da 
Chefia Imediata da Unidade Acadêmica de Serra Talhada - UAST e a 
Decisão nº 012/2021- CTA/UAST, conforme Despacho nº 9364/2021, de 
15/03/2021, da Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP/PROGEPE, 
constante no Processo mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 227/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.005433/2021-27, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 
Administração, do(a) servidor(a) JOAO VILARIM FILHO, matrícula 
SIAPE nº 1699719, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
do(a) Diretoria Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Serra Talhada 
(DIGER/UAST) para o(a) Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da 
Unidade Acadêmica de Serra Talhada (COGER/UAST), a partir da data da 
publicação desta portaria. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 230/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.001413/2021-87, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de 
Morfologia e Fisiologia Animal, o(a) servidor(a) EMMANUEL VIANA 
PONTUAL, matrícula SIAPE nº 2199130, do Quadro Único de Pessoal 
desta Universidade, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 
Despacho nº  546/2021-GR-UFRPE, de 19/03/2021. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 231/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.003945/2021-59, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR o(a) servidor(a) HUMBERTO DA SILVA 
MIRANDA, Matrícula SIAPE nº 2922319, Professor do Magistério 
Superior, lotado(a) no Departamento de Educação, a participar de atividade 
profissional remunerada descrita abaixo, conforme Decisão ad referendum 
nº 1565/2021-CTA/Ded, Resolução nº 037/2020-CONSU/UFRPE, 
Documento nº 2204/2021-Parecer da Copaac e Despacho nº 548/2021-GR-
UFRPE, de 19/03/20201: 
 

ATIVIDADE/PROJETO CapacitaSUAS 

LOCAL DE REALIZAÇÃO Municípios do Estado de Pernambuco 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO 02/2021 a 02/2022 

PERÍODO TOTAL EM HORAS 378 horas 

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 
 

PROGEPE 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 239/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005124/2021-57, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 180 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão: 
 

NOME 
MARCELIA DOS SANTOS SILVA 
NASCIMENTO 

MATRÍCULA 2282050 

CARGO ARQUIVISTA 

LOTAÇÃO DCAA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

15/03/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 240/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 52, segunda-feira, 22 de março de 2021. P á g i n a  | 5 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004260/2021-20, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 140 h/a, das quais 90 h/aserão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, restando 40 h/a para a próxima Progressão por 
Capacitação: 
 

NOME RODRIGO SOARES DA COSTA 

MATRÍCULA 3144733 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DEAGRI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

08/03/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 241/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004250/2021-94, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 100 h/a, das quais 90 h/aserão utilizadas para a concessão 
da referida progressão: 
 

NOME JOSE RALIUSON INACIO SILVA 

MATRÍCULA 3147000 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

10/03/2021 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 242/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002565/2021-05, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) VALMIR 
MACARIO FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2032423, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 050/2021-CPPD, de 08/03/2021, alterada pela Decisão ad 
referendum nº 073/2021-CPPD, de 15/03/2021, da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente, constantes no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
26/06/2018 a 
29/01/2021 

22/02/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 243/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003791/2021-03, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 140 h/a, das quais 120 h/aserão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, restando 20 h/a para a próxima Progressão por 
Capacitação: 
 

NOME ALICE CORREIA BARROS 

MATRÍCULA 1410884 

CARGO ENFERMEIRO ÁREA 

LOTAÇÃO UABJ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

03/03/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 244/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
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pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003939/2021-00, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 126 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão: 
 

NOME GABRIELA ARAUJO SILVEIRA 

MATRÍCULA 3145319 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO UABJ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

04/03/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 245/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001898/2021-17, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANDREZA 
LEITE DE ALENCAR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2888499, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 054/2021-CPPD, de 08/03/2021, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constantes no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/07/2017 a 
16/07/2019 

06/08/2019 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 246/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011234/2020-59, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade JORDLLY REYDSON DE 
BARROS SILVA, Matrícula SIAPE nº 3031248, admitido(a) 
em22/03/2018, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo 
exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão nº 
429/2020-CPPD, de 24/11/2020, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da 
UFRPE. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 247/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011234/2020-59, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 
denominação de Professor Assistente A, para Classe “B”, Nível 1, com 
denominação de Professor Assistente, ao(à) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 
partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com a 
Resolução n° 009/2019-CONSU, bem como a Decisãonº 429/2020-CPPD, 
de 24/11/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 
em tela: 
 

SERVIDOR(A) JORDLLY REYDSON DE BARROS SILVA 

Nº SIAPE 3031248 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 248/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005938/2020-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SERGIO 
FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA MENDONCA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1515821, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme 
Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 074/2021-
CPPD, de 16/03/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
 07/04/2017 a 
06/04/2019 

11/01/2021 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 249/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003717/2021-89, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 
30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 
financeiros retroativos a 02/03/2021.   
 

NOME DRIELE JULIA DA SILVA 

MATRÍCULA 1352212 

CARGO TECNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 250/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004464/2021-61, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 16/03/2021.   
 

NOME HUDSON FABBIO FERRAZ FEITOZA 

MATRÍCULA 3079004 

CARGO ENFERMEIRO-AREA 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 251/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000058/2021-29, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 190 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão: 
 

NOME PATRICIA SANTANA OLIVEIRA DE SOUZA 

MATRÍCULA 1961113 

CARGO QUÍMICO 

LOTAÇÃO NUPESQ/IPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

04/01/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 252/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004369/2021-67, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 130 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão: 
 

NOME NATHALIA SOBRAL BEZERRA 

MATRÍCULA 2960736 

CARGO ENGENHEIRO AGRONOMO 

LOTAÇÃO EECAC-PRPP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

09/03/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 253/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
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538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005845/2021-67, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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2426500 

BRUNO 
CARVALHO 
DE BRITO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DQV D 02 03 17/10/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 254/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005762/2021-78, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1754931 

MARCELO 
ANDRÉ DE 

FERRAZ 
BARROS 

MÉDICO UAST E 07 08 15/07/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 255/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005761/2021-23, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1733267 
ROBERTO 
CÉSAR DA 

SILVA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PREG D 07 08 14/04/2020 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 256/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005691/2021-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1661816 
WALQUIRIA DE 

BRITO 
NASCIMENTO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PRP
PG 

D 08 09 29/10/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 257/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005687/2021-45, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1476464 
IVONEIDE 
MENDES 

DA SILVA 

ASSISTENTE DE 
LABORATÓRIO 

DQ C 10 11 08/05/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 258/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005689/2021-34, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 52, segunda-feira, 22 de março de 2021. P á g i n a  | 9 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2125343 

JULIANA 
AZEVEDO 

DOS 
SANTOS 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PREG D 04 05 18/09/2020 

 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 259/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005674/2021-76, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1886592 

ANDERSON 
PHILIPE 

CAVALCANTI 
SILVA 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 

DQV D 06 07 02/09/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 260/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005676/2021-65, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1657491 
GUSTAVO 
SANTIAGO 

DIMECH 
FARMACÊUTICO DQV E 08 09 22/09/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 261/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005763/2021-12, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1867790 

RAFAEL 
MEDEIROS 

DE 
OLIVEIRA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇAO 

PROPLAN D 06 07 30/05/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 262/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005681/2021-78, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1676222 
LUANA DE BARROS 

CAMPOS DO AMARAL 
PSICÓLOGO DQV E 07 08 27/12/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 263/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005683/2021-67, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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MAGALY ANDREZA 
MACHADO MARQUES 

DE 
LYRA 

FARMACÊUTICO DQV E 02 03 14/02/2020 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 264/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005678/2021-54, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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2160775 

JOELIZA 
CONCEIÇÃO 

BARRETO DA 
SILVA 

TÉCNICO EM 
SECRETARIADO 

DQV D 04 05 25/09/2020 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 265/2021, DE 22 DE MARÇO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008750/2020-03, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 155 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão: 
 

NOME JOSE JULIO FERREIRA JUNIOR 

MATRÍCULA 2230724 

CARGO TÉCNICO EM QUÍMICO 

LOTAÇÃO NUPESQ/IPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

10/02/2021 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 
 
 

 
 
 
 


